
PORTARIA Nº 338/CBMSC/2013, DE 23 DE AGOSTO DE 2013.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 5º da Lei Estadual nº 6.217, de 10 de fevereiro de 1983, combinado com o
Decreto Estadual nº 19.237, de 14 de março de 1983, com o  artigo 14 da Lei Complementar nº 318,
de 17 de janeiro de 2006, artigo 21 do Decreto nº 4.633, de 11 de agosto de 2006 e o artigo 53 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual, resolve:
Art. 1º Aprovar e regulamentar para cumprimento no âmbito do Corpo de Bombeiros Militar de
santa Catarina, as Instruções Gerais para controle e a inserção no Sistema Integrado de Recursos
Humanos das pontuações relativas aos cursos civis, cursos militares, estágios e treinamentos em
conformidade com a Lei Complementar n.° 318, de 17 de janeiro de 2006, regulamentada pelo
Decreto n.° 4.633, de 11 de agosto de 2006, no âmbito do Corpo de Bombeiros Militar de Santa
Catarina (IG 40-03-BM).
Art.  2º  Estabelecer  que  a  IG 40-03-BM,  com as  alterações  e  atualizações  procedidas,  passe  a
compor a presente Portaria.
Art. 3º Revogar a Portaria nº 300/CBMSC/2011, de 26 de outubro de 2011;   
Art. 4º Publicar esta no Diário Oficial do Estado e no Boletim do Corpo de Bombeiros Militar de
Santa Catarina.
Art. 4º Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
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